
ü MUNICÍPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

DISPENSA LICITAÇÃO 003/2021
B A S E  L E G A L

Artigo 24, inciso X, da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada.

OBJETO

LOCAÇÃO DE 01 (UM) IMÓVEL, LOCALIZADO NA 
AVENIDA COLETORA “A”, N° 2235, CONJUNTO  
MARCOS FREIRE II, NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO/SE. DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DA 
SEDE DA CRECHE E PRE-ESCOLA IRMÃ DULCE

INTERESSADOS
SECRETARIA MUNICIPAL DE E D U C A Ç Ã O ^ ^ p -^

MARIA JEANINA DE LIMA f / " '  ?°o \f ■ l  -QL.----1
CONTRATO N°

.•> i-:s U J — 73
011/2021 cj/

VIGÊNCIA 04.01.2021 V ____

VALOR GLOBAL (R$)
R$ 15.471,36 (quinze mil quatrocentos e setenta e um 
reais e trinta e seis centavos)

AUTUAÇÃO

Nesta data autuei os documentos adiante enumerados, e para constar, lavrei este 
Termo.

Nossa Senhora do Socorro/SE, d e __________ de 2021.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
GABINETE DA SECRETÁRIA

Ofício n°. 09/2021

Ref: Setor de Licitações e Contratos/SEMED 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 04 de janeiro de 2021.

À Ilustríssima Senhora 

Secretária IRA CI L IM A  DA SILVA 

Secretaria Municipal da Fazenda
Rua Antônio Valadão, s/n° - Centro Administrativo José do Prado Franco 
Nossa Senhora do Socorro /SE

Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Senhora Secretária,

1. Cumprimentando-a cordialmente, estamos encaminhando Justificativa para a locação do 

imóvel situado a Avenida Coletora A, n° 2235, Conjunto M arcos Freire II, neste 

município, 0 funcionará como Sede da Creche e Pré-Escola Irmã Dulce.

2. Solicitamos de Vossa Senhoria que tome as providências cabíveis junto ao setor 

competente desta ilustre Secretaria, para a elaboração da Dispensa de Licitação.

3. Segue em anexo o Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano e demais documentos 

necessários para a locação do respectivo imóvel.

Atenciosamente,

j o ^ v a n d ã M t o g n ç a  f r a n c o
Secretária MurHçppal de Educação



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ________

DISPENSA DE LICITACÂO  - SEM ED

JUSTIFICATIVA

A Prefeitura M unicipal de N ossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
por meio da SECRETARIA M UNICIPAL DE EDUCAÇÃO pretende contratar, por 
dispensa de licitação, o im óvel situado na Avenida Coletora A, n° 2235, Conjunto  
M arcos Freire II, Nossa Senhora do Socorro/SE, pertencente a senhora M aria  
Jeanina de Lima. Assim, a  Secretária M unicipal de Educação, vem  apresentar 
justificativa da dispensa de licitação sub examine, o que faz nos seguintes termos.

A Lei n°. 8.666/93, em seu artigo 24, inciso X, com  a redação dada pela 
Lei n°. 8.883/94, determ ina que é dispensável a licitação, in verbis:

“X  - para a com pra ou locação de im óvel destinado 
ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e 
localização condicionem a sua escolha, desde que o 
preço seja com patível com  o valor de m ercado, 
segundo avaliação prévia;”

Em seguida, o mesmo diploma legal estabelece as condições form ais para a 
composição do processo de dispensa de licitação (<ex vi do art. 26, parágrafo único, da
Lei n°. 8.666/93); ei-las:

1. Justificativa para escolha do fornecedor ou executante:

O im óvel a ser locado é ideal para a atividade a que se destina — Sede da Creche e Pré- 
Escola Irmã Dulce -  sendo suas estruturas satisfatórias para tal, atendendo, portanto, as 
finalidades precípuas da Secretaria M unicipal de Educação;

Não há outro prédio adequado para funcionam ento de depósito na localidade que 
comporte a dem anda desta Secretaria;

O imóvel é bem servido pelos m elhoramentos públicos básicos tais com o água, energia 
elétrica, meio-fio, pavim entação, além de telefone, serviço postal e coleta de lixo;

Próximo ao imóvel trafegam linhas regulares de ônibus, que ligam o local, virtualm ente, 
a toda cidade;

O imóvel, devido às suas características de projeto, com divisões de m édias áreas, é 
ideal para atender as demandas, com espaços suficientes para atender as reais 
necessidades desta Secretaria;

O imóvel possui localização adequada, em local de fácil acesso, centralizada, com boa 
estruturação, e, por seu espaço físico, cujas características supram encionadas preenchem  
os requisitos necessários pretendidos pela Secretaria M unicipal de Educação, 
determinando, portanto, a escolha do mesmo;

Não há imóvel próprio da Prefeitura nas referidas condições para funcionar com o Sede 
da Creche e Pré-Escola Irmã Dulce;



m \PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO v
_______________  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO____________
O imóvel pretendido é o que m elhor atende as necessidades da Secretaria, e na região 
não se dispõe de outro imóvel que apresente as características necessárias para o 
desenvolvimento das atividades pretendidas;

O imóvel a ser locado encontra-se em bom estado de conservação e, juntam ente com os 
fatores já  m encionados, justificam  a contratação, conforme art. 26, parágrafo único, 
inciso II da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores.

2. Justificativa do preço e da modalidade:

Assim, da interpretação do supramencionado inciso X  do artigo 24 da Lei n°. 8.666/93 
temos 03 (três) condições básicas para justificarem  a contratação: atendim ento de 
finalidades precípuas da administração, escolha determ inada pela instalação e 
localização e preço compatível com o de mercado;

O preço praticado está compatível com os preços do mercado im obiliário, conform e 
atesta Laudo de Avaliação desta Prefeitura, justificando, pois, a contratação, conform e 
art. 26, parágrafo único, inciso III da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores;

A  locação está prevista no art. 24, X da Lei n°. 8.666/93, sendo que o valor da locação 
para o período pretendido não ultrapassa o lim ite previsto no m esm o art. 24, II da Lei de 
Licitações e Contratos. Portanto, a situação que se nos apresenta, conform e aqui 
dem onstrada é, tipicam ente, de Dispensa de Licitação.

Perfaz a presente dispensa o valor mensal de R$ 1.289,28 (um mil duzentos e oitenta e 
nove reais e vinte e oito centavos), totalizando, no período a ser locado, de 12 (doze) 
meses, R$ 15.471,36 (quinze mil quatrocentos e setenta e um reais e trinta e seis 
centavos), sendo que as despesas decorrentes da presente licitação ocorrerão por conta 
da seguinte classificação orçamentária:

•  U NIDADE GESTORA: 48000—Secretaria de Educação;
•  FUNCIONAL PROGRAMÁT1CA: 2104 -  Program a do Salário Educação-SAE;
• ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serviços de Terceiros -  

Pessoa Física;
•  FONTE DE RECURSOS: 1120.0000 -  Transferência do Salário Educação.

E xposistis , entendemos ser dispensável a licitação, na form a do art. 24, X , c/c art. 26, 
parágrafo único, II e III, não obstante o previsto no mesmo artigo 24, II, todos da Lei n°. 
8.666/93, em sua edição atualizada.

Então, em cum prim ento ao disposto no caput do art. 26 da m esm a norm a jurídica, 
submetemos a presente justificativa para apreciação e posterior ratificação, após o que 
deverá ser publicada na im prensa oficial.

Secretária M unicipal de Educação

Nossa Senhora fkrSpcorro/SE , 04 de janeiro  de 2021.



G o v e r n o  M u n ic i p a l  
N O S S A  S E N H O R A  DO  SO CO RRO

S e r g i p e

P ro c u ra d o ria  G e ra i do  M unicíp io

N ossa Senhora do Socorro, 30 de dezem bro de 2020.

Ofício n°. 4011/2020 -  PGM  
Procedim ento PG M  n.° 0000000000010/2021

Ilustríssim a Senhora Secretária,
JOSEVANDA M ENDONÇA FRANCO  
Secretária M unicipal de Educação
N ossa Senhora do Socorro/SE

Cumprimentando-o cordialmente, em atenção ao ofício n.° 1473/2020-
SEM ED/DEGAF/Setor de Licitações e Contratos, que solicita orientação sobre a locação 
do imóvel situado na Avenida Coletora, 2235, Conjunto M arcos Freire I, N ossa Senhora do 
Socorro, onde funciona as instalações da Creche e Pré-Escola Irm ã Dulce, oriunda do Contrato 
n.° 08/2016, com  vigência prorrogada até 04/01/2021, vim os esclarecer o seguinte.

A dúvida levantada reside no fato da cópia da Escritura Pública de Com pra e 
Venda do Imóvel, objeto da contratação, referir-se a um  terreno, enquanto o Laudo de 
Avaliação do Imóvel evidencia que o referido bem possui edificação que perdura por m ais de 
anos e vem funcionando regularmente como instalações do anexo da escola, em bora o 
proprietário ainda não tenha regularizado tal documento perante os órgãos competentes.

Desta feita, cumpre evidenciar que a exigência de apresentação da escritura 
pública visa única e exclusivam ente comprovar a propriedade do im óvel locado, não 
competido à Adm inistração Pública M unicipal exigir a averbação do quanto edificado no 
terreno.

Outrossim, a única preocupação que deve ter o M unicípio é de elaborar o 
devido procedimento para concretizar o contraio de locação, perm itindo assim que se 
mantenha o uso do bem na finalidade pública com inada, devendo instruir o referido 
procedimento com um laudo de avaliação atualizado e com posto de registro fotográfico 
capaz de dem onstrar as reais estruturas objeto da locação e que justifiquem o preço 
praticado.

Certos da com preensão de Vossa Senhoria, aproveita para renovar protestos de 
elevada estim a e consideração, ao tem po em que solicita que em  eventual resposta ao 
presente ofício se faça referência ao número do Procedim ento PG M  acima especificado.

Atenciosamente, . i j

A  r f o O a d o r a  do M unicípio 
OAB/SE n.° 4.286

Rua Antônio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 

C.N.PJ. 13.128.814/0001-58



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

GABINETE DA SECRETÁRIA

possibilidade, ou não, de  que seja realizada uma nova co n tra ta çã o , um a vez que o 

referido imóvel foi ob je to  de con tra tação , de  m aneira contínua, com  esta 

m unic ipa lidade desde gestões anteriores.

Convém  salientar que a interrupção da lo ca çã o  causaria danos na prestação 

do serviço de  ensino público m unicipal por esta Secretaria de  E ducação, através da 

unidade escolar, devido  ao ca rá te r e condições físicas estruturais propícios e, que  na 

região ad jace n te  não há outro imóvel que possibilite ta l feito, de  im edia to , sem que 

antes sejam realizadas reestruturações para abrigar a un idade de  ensino.

Atenciosam ente,

JOSI FRANCO
Secn Jucação

Rua Padre M anoel Gomes, S/N -  Centro  
CEP. 49 .160 -0 00 - Nossa Senhora do Socorro/SE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

GABINETE DA SECRETÁRIA

Ofício de  n° 1473/2020
Ref.: SEMED/DEGAF/Setor de  Licitações e Contratos

R eceb id o :
Nossa Senhora do  Socorro/SE, 28 de  dezembro de  2020. B ros!

A ^ ü -íten c i^ ^ tr3tlv0
A Senhora
Procuradora Geral VIVIANE SOBRAL FREIRE MATOS
Procuradoria do  Município
Rua Antônio Va ladão, s/n° - Centro Administrativo José do  Prado Franco 
Nossa Senhora do Socorro/SE

9 ^ 0 0

Assunto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL

Senhora Procuradora,
£

Cum prím entando-a cordia lm ente, servimo-nos do  mesmo para requerer desta 

douta  Procuradoria que seja e laborado  Parecer Jurídico a ce rca  da  lo ca ç ã o  de 

imóvel situado na Avenida Coletora, n° 2235, Conjunto Marcos Freire I, neste 

município, tendo em vista que no mesmo tunciona as instalações da  Creche e Pré- 

Escola irmã Dulce através do Contrato n° 08/2016, o qual terá sua v igência  máxima 

perm itida por lei a té  a da ta  de 04 de janeiro de 2021.

Em virtude de  tal término, foram elaborados os procedim entos necessários para 

a e labo ração  de  novo term o contra tua l. Após analisadas as docum entações 

pertinentes encam inhadas pela proprietária, a Sra. Maria Jeanina de Lima, constatou- 

se que a cóp ia  da  Escritura Pública de Com pra e V enda do  Imóvel, ob je to  da 

con tra tação , refere-se à um terreno, contudo, con fo rm e o Laudo de  A va liação  do 

lm óvel(cópia em anexo) o referido bem  possui e d ifica çã o  que perdura por mais de  

anos e vem funcionando regularm ente com o  instalações do  anexo da  escola ac im a 

c itada , em bora a proprietária a inda  não tenha regularizado tal docum en to  perante 

os órgãos com petentes.

Diante do exposto acim a, faz-se necessária e pertinente que  esta Procuradoria 

possa se posicionar sobre tal situação, em itindo, portan to , Parecer Jurídico sobre a

Rua Padre M anoel Gomes, S/N -  Centro  
CEP. 49.160-000 -  Nossa Senhora do Socorro/SE
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Soo oena de resitonsabiuaacc civi- ;ta -ccaterm. .everc

connecimento do i.. 

Contrate.

ctAAuer m sc de seu .rneresse

se:' intediaramente levado ar: 

e ao imóvc: ooiei.e oeste

p.-arsiiurs Asiucoo ce Mcsse Ssnnc.-: m  Soccnrc - SrPAi u-t-pÇ.-,-'" rÁt'p'7 Ree Pscre resnee’ Gc-sssfr.° - Cerro. C-P' -Anut-t:: - t:-; 'S. •e3.í'.e.m':u-ut
T s .ô r c o e r fâ s ;  ( O / s .  2 1 0 S -7 X c 2  s  .-'a-ce • e 
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S S C x È T à RÍÃ  v lo M €i:L -.L  D £ ZDUCà Ç â <

rL Á U E U L A  I X -  Ç r - ' Á - T o E á

, 7 ~. - ;,m vC d£ v x c n u r  o im ó vel :o c a c ç .  sem p re  que lhe aprouverT
r. re se rv a u c  ao  —

b astan o o  que o  ta ç a  m ed iante  o re v is  s  e scr ita  co m u n icação  a  L .oeztar;a.

r ;  .Ã T J S l L A  X  -  D A S  Q 3 R í f í A C Õ E a  .O a  i- O C Á  T A f e A

. . . .  • a  ______   - • *\ .^ c -^ r -a o  r-e«re T  erm o -as C o n trate , a lé m  d e :
A  L o e a ta r -a  ? :c a re s p o n s a v a *  yw. u i u K. . .  -

a) .....a  o im ó v e l em h o »  ro n o içõ es de uso, c u id a n d o  e z e ia n a c  p e la  ilu m in a ç ã o , 

te lh a d o , .e e n e s  e eentm s z -o s s c o o s ;

o) sa tis fa z e r  to d as as e x ig ê n c ia s  e c s  o o c e re s  p ú b lic o s  a  que d er ca u sa .

C - l Á i : S U L A  X I  -  L x S  t U L L X ü R I Á Ã

i: ■ .* ' f:
t ' t i

a i o-a.á"» terá direito á Indenização ceia realização ae eventuais b e n f e i to r ia s  n e c e s s a n a s .

= ce erévia actorizaçãc co r.oeaoor. S6 ee oooerá realizar oeníeitorias úteis e

v Á Á z r la s  meeiante anterior consentimento ao uocador. tenoo. em o navenao. também direito

à indenização.

r i Í T - s m , A %w - A O S  ELSÂfAbrrOS INTEGRANTES . ”  "r '

-_ .... ... *-*- *~-;-cs estivessem, os seguintesFazem parte integrante ceste m i m a .   .....  -  - - • .......

QOCd'- i > í̂ : c L N.

a)  c o m p ro v a n te  d e  p ro p r ie c a a e  do  im o v e h

b) íauoo ce Avznaçac ca

Ç - . i IíSG Ga X- 71 -  DO oHAAO

A locação será de 12 (doze) meses, iniemode-se na ama ca assinatura deste Contrato.

C L Á U S U L A  X IV  -  D A  X E S U S Ã Ü

, .-Ac nan es, an tes co  seu .em u n o ,
C  oresen te  C o n trato  o o c e rz  ser re sc .. u ,m  , v ,  —  ■ .  . ,

. .  . . . .    ,  , , , - a a . n c  orazo de 30 (trin ta) c ia s ,  p a ra  ereito
cev en co  c. :nterc?.s£-~o -  ------v -  . ,_nv. 

desocupação  do irnove:.

F r s f s i t u r s  Ã A n ;c :p  
Rt2 Rs -

cnicics: =3 \o sss  S3-no-£ 03 Seco»TC -  » ^ j r x r v ^ N;^vAV"--Tr 
L src e : Gomes s.A  - C - r o  CH°: 45.1SO-CO*- o N r ._ ;3. .z e .3 

TS:eíc-.arfax: ÍC7.P 21CS-7452 ; -
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LAUDO DE A VALIA CÃO Pâ Ra  L GCa  ÇÃC DE U/IÓVEIS 

I -  CONTRATANTE: P re fe itu ra  ivLm cip á- Ge N o ssa  S en n o ra  ao S o c o rro .

II -  CONTRATADO (A): MARIA JEANÍNA DE LIMA

III - ASSUNTO: A Cernissâc á t  AváSíaçSo Prévia para Com pra, Aüensção e/ou Locação 
de Bens Móveis e Imóveis, criada pela f orlaria :r': úSTuCic ce C4 ue janeiro de 20;6, reuniu-se 
per convocação dc Senhor Prefeito cara end;:;- Parecer sobre _ocação de imóveis para 
instalação do anexo da Secretaria de Educação. na form a anaixo.

IV - O BJETO : Locação ce um ime-m situado na Avenida Coletora, cr 2235, Conjunto 
Marcos Freire I, Nossa Ser.nora dc Socorro/SE. e;r. ;ncrfe;:o estado, de conservação, para 
atender às funções inerentes a Creche -- Pré-Esco.a irm ã Du.ce.

V - VALOR: RS 14.400,00 (Q uatorze mi; e q i& iroceatos rsais).

VI - BA SE LEGAL: Lei n° S .665/53 . : mgisiaçces complementarem

VII - JUSTIFICATIVA: C imóvel é ideai para aoiotaeãc e instalação. visto que possui ótimas 
condições e estrutura para atender de maneira satisfatória tooas as necessidades da'população. 
Desta forma a Comissão, per unanim.uude conclui pe;a fixação do valor acima, -evande em 
consideração a localização, a estrutura .m imóvel e os preços praticacos no mercado para esta 
área, cuja pesquisa fora feita por esta comissão.

V III - CONCLUSÃO: Desta forma, este Comissão oe Ataüação aposenta como COERENTE, 
e encaminha ac Excelentíssimo Senhor orefeito. o presente LA JD C  DE AVALIAÇÃO.

( r.

Nossa Senhora áo Socorro/SE, 0 5  do  oe 2016.



Govemo Municioai
n o s s a  s e n h o r a  d o  s o c o r r o

Ser©oe

C C N S T R U S M D S  S C i f  T O D O S

AVAi 1ACÃQ pP IMÓVEL URBANO

I IDENTIFICAÇÃO DO s o l ic it a n t e

•  NOME: Maria Jeanina de Uma.
•  p m h  RESIDENCIAL: Rua Carios Correio, n°300, Siqueira Campos,

Aracaju-SE.
•  C .P.F.: 005.161.635-15
•  IDENUDADE: 107.956 SSP/SE

2. FINALIDADE
.  Avaliação com a finalidade de realizar contrato de LOCAÇÃO DE 

iMn\/PI COMERCIAL.

3. OBJETIVO
.  O presente íaudo de avaliação destina-se a DETERMINAR o valor de 

aluguei de imóvel que servirá como Creche “Irmã Dulce’ no conjunto

Marcos Freire.

4, i rv~Ai I7&P.ÃO DO IMÓVEL E CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO

.  O imóvel avaliando está localizado no Conjunto Marcos Freire I 
município de Nossa Senhora do Socorro. O imóvel este localizado no 

perímetro urbano da cidade de Nossa Senhora do Socorro.
.  Plano Diretor Local -  DAS ZONAS DE ADENSAMENTO 

PREFERENCIAL -  ZAP. De acordo com os Art. 42 e 43. . _

_______ _________________ AfOUttetaeUrhanfeáa ■

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS P Ú B U C O S /P lS ^ A S ff iR fê  E 
SECRETARIA w u »  DESENvOLVIMENTO URBANO

Praca Getúiio Vargas CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sergipe 
^ ^ 0 6 . ^ - F « ( 7 9 ) 2 1 0 6 - 7 4 4 2 - C J I J J M 3 J 2 « A 1 4 ^ ^
Site: www.sc-n-ass.scv.or emaii: pianejamento@socorro.se.g ‘̂í>r

http://www.sc-n-ass.scv.or


GOvemo M- n" r L * o o oNOSSA DO SOCORRO
S ergpe
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0  - » * * * »  -  z “ *s  d e

P'* ' " " ’d ! l . ra , m.„ to  .  a d , v o c a ç ã o  do uso do

. ^ t r . “ — - — — e  '“ ' *

instalados; atividades comerciais e de

j ^ r r r r : : — - - -

horários comerciais; verdes e de lazer, tendo em vista a
\\\ - Intensificar o aumento d 

melhoria da qualidade ambiental; ^  ou
V ! _ Promover a ocupaçao e —  ^  no

não utilizados, através da aplicaçao 

capítuio i desta lei.
.  infra-estrutura -

Rede elétrica pública e domiciliar,

Rede de Teiefone,
Rede de abastecimento de água;

'. Meio «= •  P . * ™ * »  "= ’ IP°  aara,e'eP'P* <,° '
.  Passeio público.
Ç A R A Ç IE R E A SÃ O m !M éV S= , ^  ^  5?m2 (cent0 e

.  o  terreno possui forma regular, cu centímetros), sendo;
sessenta e  dois metros g M / m )  de Frente e
26,40m (vinte e  seis me o A„  centimetros ) ^

_ _ F u n d o I_e_^® il9 l5—
s e c r e t a r ia  m u n ic ip a l  d| sOBv o l v i  0  u r b a n o ^  Socono /Sergipe C n

Praça GetóUo Vargas CEP « 16^ 0 0 - K o s ^  p j  ^  12g 814/0001-58 
Tel.: (79)2106-7441- Fax:

Fl3«

Aite: v»
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I aterais E área útil construída é de 407,61 mJcomprimento nas Laterais. E area u um
«ato metros quadrados e sessenta e um

-  •  -  —  -  —
l a u d o  d e  a v a l ia ç ã o . ^  , n
0  imóvel é térreo com apenas 01 pavimento, contando co 

cômodos (06 salas, 01 banheiro público, 01 dormitóno, 01 cozmh

01 refeitório) e  um pátio iivre 
Características Físicas do imóve! avaliado;

Fachada rebocada com pintura em bom estado.

Gradii nas janelas.
Esquadrias em m a d e i r a  precisando de manutençao.
Piso externo em concreto desempolado prwsando

manutenção. __
„ n o  t o m .  «m oonor.to com pi.o « » » »  .p ona , no.

banheiros.
O  Pintura interna necessitando de manutenção.

o  Cobertura cerâmica aparente. -«aliado

— - r :  z z zconstatamos que o padrao constru drão
■ *..n  nieo e revestimento, pois paoraw

manutenção na pintura, pi . paredes

— r r r  T j r r - J -  *

caracterização.

DlAGNÓSTir.O DE MERCADO rfa aplicação
.  De acordo com pesquisa de imóveis na reg.ao, p

dos dados em p.anilha constatou-se que a media de alugueis
2 // ■-

Araújo

w w - --------------- DESENVOLVIMENTO U R bA nu

s ^ :  r~p.br «ma»: planeiamentp@â3Con».§|



faixa de R$ 2,50 (dois reais e cinqüenta centavos) a  R$ 4,00 (quairo 
reais) por m2 de acordo com a área do imóvel e  localidade do mesmo. 

.  Na execução dos cálculos levamos em consideração a  planta de 
valores do município relacionando área, fator localização e padrão 

construtivo, todos estes dados apresentados na píaniiha.

e s p e c if ic a ç ã o  d a  a v a l ia ç ã o

.  No presente laudo foi utilizado método comparativo direto de 

dados do mercado estabelecido pelas normas NBR14653-1 e 

NBR14653-2, Normas Brasileiras para Avaliação de Imóveis 

Urbanos, (aquele em que o valor de locação do imóvel ou de 
suas partes constitutivas, é obtido através da comparação de 
dados de mercado relativos a outros de características

sim ilares e  localização).

. VALOR MENSAL DO ALUGUEL
.  CONSIDERANDO ASSIM O VALOR DE R$ 1.200,00 (HUM MIL E

DUZENTOS REAIS).

. CONCLUSÃO
• FINDO ATESTADO O VALOR FINAL DO LAUDO.

N OSSA  SENHORA DO SOCORRO, 19 DE MARÇO D E 201 i

r i&  -------------
ANA LUZIA DA SILVA ARAÚJO

-n̂ rrrrrTi T? rrOTIitiJJQTÁ





Telha tipo cerâmica aparente, sem forro. Esquadrias tipo veneziana precisando de
manutenção.

•• .--nr*«: C-.;

-■£̂ *2 s

Esquadrias tipo veneziana precisando de 
manutenção.

Forro penas em algumas salas.

Forro tipo PVC em algumas salas e 
precisando de manutenção.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Fraca Getúlio Vargas CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /SergifceE*-
Teí.: (79)2106-7441 -F ax : (79)2106-7442-C -N .P J. 13.128.814^- aoa. ’
Sjte- v--'VrV.- socc ~ n ss .c cv . 2'  email: plane]am ento@ socorr

-y <



Banheiros com cerâmica no piso, sem 
revestimento.

Pias individuais para crianças.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS/PLANEJAMENTO E
DESENVOLVIMENTO URBANO

Praça Getólio Vargas CEP 49160-000 -  Nossa Senhora do Socorro /Sw&pe ^ *
Tel • (79)2106-7441 -Fax: (79)2106-7442-C .N .P .J. 13.128.814/0001-58 r ,
Site: w w  sn r.n "S £ 3 .sGv.br email: pianejam^lo^ç^OTJo-se.^^r^



Cobertura do reieitonc. Piso em concreto desempolado.

-í\
. „:- i  L i  a~ ~ ~ ~ 5S.gcy.hr email: p la n e ja m e n to @ s o c o rro .j^

jr ̂
/  • , /  ©»  s



Gradií na porta de entrada e janelas.

, -/idaSüixiAro^

;;-'v s ite :  ■ ^ ■ w .g o c c r -s s .G s v .c r -e m a ii:  p ta n e ja m e n to @ s o flW T o .s e . g o v S r ,

mailto:ptanejamento@soflWTo.se
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407,61 MARCOS FREIRE I

ELEMENTO 1_
250,5 PQ DOS FARÓIS

ELEMENTO 2
135 CONJUNTO JARDIM

ELEMENTO 3
102 PGV. SANTA CECEIA

1,1 -T—— ^
p o a m a i Ê M ^ m m s r n Ê m

baixo

1000 3,992015968 normal
737,63

500 3,7Q370370^NgSM^-
737*

D1STRm y ^ o

R$

MÉDIA
TC STUDENT

3,02
1,89

DESVIO
0,21

R$
3,02

1,89 0,21

TJtJWUTÚPEVAEy,
0,7938

0,13

0,13
0A3



Primeiro Traslado___________
COMPRA E VENDA

Livro N... ?L Folhas
Valor ü r t  7 .4 0 0 .0 0 0 *

ano de mil novecentos e ^OVetl
^ a i B A M  q u a n to s  e s ta  púbjica ' escrituro  virem que n c ______________ _______________________

t e  e d o i s < 1 9 ? 2 i ^ a o ^ t r e z e j l ^ , ---------^ l i ^ T i n i õ i i r ^ i n E õ r a ^ õ  SocottÕ
Movembro --------

_  >m nsiu - 5 e .  p o r t ^ r o r-a  a o  Pr a s i i s i r a , sõ
t l T ^ r c ,  lado, 3  K ua C a r XQSJ^

:  l l ! t  C a r t e l  d a s t g _ J l g t e d
I r e i a  . T d o " c I c " s ò ü  n *  0 0 5 . 1 b O ^ i £ r g g I
í ^ o r t e d o r a  a s w i , s o ^  n *  ^ -------------------- ------------

|'OS p re s e n te s  c o n h e c id o s  de mim--------------------

" f c n n ^ idüde p*ronte es<Qs’ ^

obeliõo e dns testemunhos referidos que tombem os r.conh«ço_e 
outorgcnte na forma acima

5. p e i  U H I6 -y i r  -  •  —
me fo i  dito q u e ,  por o g u i s i ç ã o  lega l  e 0 *>*ulo tü. ! l E

s e n h o r

r ..T mr-rj“íor.T̂ G s i t u a d o  n o  SETQ1 0 9J “ ' • _ ■' N o s s a  S e n h o r ã ^ q J S o ç o r ^ J g s t e  
' . . — .n n f d i r -0 r s i t u a d o  a t-,ua ^

I  p o r  „  a C o l e t o r a  A n õ ^

Cln C on.lim to  í<Ja r c o s  F r e i  
E s ta d o *  r e p r e s e n t a

i C - 5 .  S e t o r  0 9 *  l o t e
  -----r - ^ - r  r.r^ t o r i  A n o  ^ o n i u n t o  K i n i s t r o

l Ü n i c o »  t r e c h o  e n t r e  <; c -   =----------- .  ____^  -rv.-^.-ha n c r a  a
IfelM arcos F r e i r e  c o sM a r c o s  F r e i r e  co m  a .  S w - u - , . - j QT^ Ar% c o n í r o n t s - s e  o o m j L j ^ e

. j ^ T T C - S ,  m s c ^ a o  _  „ „  n * u r £ Z 7 v e '
H n l & t a r s  A e  - n  n p p t f t , n ,-| 1 l t r - e s c r x t u

• id in ào  57_:o O ^ *  i E 0 ^ 0 1  ' X * n o a  d o  L i v r o  2 - 3  d o  C a r t ó -
r a  d e v id n n e T it .p  r e . r i s x r ü a a ^ o .  ^ -------- r _ , _ „
I r i o  do  r i e g i s uro
h s  SLL u a l e  s  ba

. rao b 1 l i a r - io  d a  '^ o n a r c a  d e  I s r a n j  o  i r a  s  t  
la  c o m p r im e n to  a o  C o n t r a

5 ta d o .e # p e  
a r t i c u l a r  d e  C o m p ro —1

Í ' . s i s s 'o  d e  C o rap i
N r/re g is t r a d o  s o b  ~n   - - r -7
L X m o b i l l a r i o  a c i m a  c e s c r i t o . / /_/

p ^ í - lv 2  d a  c u m p r i m e n t o  q U v u n ^  —  r —  —— — ^

■i ^ SC T ^ o ° L l T L e m ^  4 l ^ õ

^ ^ Ü c - e e M
D üK ib lN S TL

mr bem desto escriture » no melhor ;,°rgl,° 4 ^ w i* ' n r , Mi/m o eS  e  qua X ro e e n te S - 
->t®rto e prpviamente convencionado de_ •----------------------- -------------------------

c r u z e i r o s ) ;
que c o n f e s s o receber neste ato dei^ ’n„iftrnfld a  em moeda corrente deste Pais que co t̂

^wTCTg r̂enrr fc iirewg é w r^ H tm ^ "
I C Ü l ^ e k E  CÜíW Ü  0 K I6 1 T C ÍI

C O N F E R ^^Í'^101̂ 1- 
Bór b a r a / S Í *  Cardoso 
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T * 2 S L -----------« . « t i a f t i t ________ p oro n u n c a  m a i s  0 r ep e t i r  .  ^  . ,
d o m m . o ,  d i re i t o s  e o ç S e s  que  e » r . . n  cb K^  : ------------------   iC “ o n s f e r . i
^esmo - ■ c g m ò r^  ~ ~ ------ 2---------^ ---------oro^yendido

^ - â  o u to r g a d o  c om prador a  T?nMr?T 7 A TTTE------- T i------------------------- ---------
 ______  ~  J^WVl-  u i -.“h , i  p

o n t e  os  m e s m as  f  s t a m o . n h c s .  m« foi  di tn T :>  -7 ............................ — _____________ .____ ____________________

05__seus  e x p r e s s o s  t e r m o s ,  e x i b í n d o ^ m s  R f n i ãn  ̂ ■ . r e s e ^ £ v s n g ç ^ e  esTG e s c r i ture  b .t. r c d o s
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Scig iix i

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DA DISPENSA N° 001/2021/SEMED

PROCEDIM ENTO LICITATÓRIO: Dispensa n° 003/2021/SEMED

OBJETO: Locação de 01 (Um) Imóvel, Localizado na Avenida Coletora “A”, 
N° 2235, Conjunto Marcos Freire II, Nossa Senhora do Socorro/SE. Destinado 
ao Funcionamento da Sede da Creche e Pré-Escola Irmã Dulce.

CONTRATADA: Maria Jeanina de Lima

PRAZO DO CONTRATO: 12(DOSE) MESES

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 -  Secretaria Municipal de Educação

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 2104 - Programa Salário Educação - SAE.

ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.000- Outros Serviços Prestados -  
Pessoa Física

FONTE DE RECURSOS: 1120.0000 - Salário Educação

VALOR GLOBAL: RS 15.471,36

PARECER JURÍDICO: N° 002/2021

BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

Nossa Senhora do Socorro, 04 de janeiro de 2021.

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação



LAUDO DE
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NOSSA SENHORA 0 0  SOCORKO
sepr.-i

Nossa Senhora do Socorro-SE. 27 de dezembro de 2020

Ofício n° 555 -  SEPLAN

À ILMa SENHORA
JOSEVANDA M ENDONÇA FRANCO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Senhora Diretor

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através deste, encaminhar a avaliação do imovel 

situado na Avenida Coletora À. n° 2235. Conj. Marcos Freire II, Nossa Sra. Do Socorro - SE. 

para aluguel para ser utilizado pela Secretaria Municipal de Educação para continuar sendo 

utilizada como sede da Creche e Pré Escola irmã Dulce

No aguardo do vosso pronunciamento, agradecemos a atenção e colocamo-nos à 

disposição para o que se fizer necessário.

Secretária Municipal de Planejamento e Orçamento Participativo

SECRETARIA MUNICIPAL PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlic Vargas, s/n. Centro 

Fone: (79) 2106-7448/7444 
C.N.P.J. ! 3. i28.814/0001-58 CEP 49160-000- Nossa Senhora do Socorro /Sergipe

Site: www.socorrose.gov.br email: planeiamentoftxisocorro.se.gov.br

A tenciosam ente.

HALLISON DE SOUSA SILVA

http://www.socorrose.gov.br


NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Sergipe

LAUDO DE AVALIAÇÃO DE IMÓVEL  
URBANO

Imóvel situado na Avenida coletora, n° 2235. 
Conj. Marcos Freire II, Nossa Sra. Do Socorro - SE

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
P raça Geíúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  N ossa S en h o ra  do Socorro/SE 

e-maíl: píanejam ento@ socorro .se.gov.br

mailto:anejamento@socorro.se.gov.br


LAUDO DE AVALIAÇÃO PE IMÓVEL URBANO

1. A PR E SE N T A Ç Ã O

Para a elaboração do presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano foi designado 

o Arquiteta Urbanista B E N A M IM V IC H  C O ST A  S C H U S T E R  -  CAU A 30979-6, 

responsável técnico da Secretaria M unicipal de Planejamento e O rçam ento Participativo do 

município de N ossa Senhora do Socorro/SE.

2. P R O P R IE T Á R IO  D O  IM Ó V E L
M aria Jeanina de Lima
CPF 005161635-15

3. O B JE T O  DA A V A LIA Ç Ã O

O presente laudo técnico de avaliação tem como objetivo a determ inação do valor 

do aluguel do imóvel para ser utilizado pela Secretaria M unicipal de Educação para 

continuar sendo utilizada como sede da Creche e Pré Escola Irm ã Dulce

4. L O C A L IZ A Ç Ã O  D O  IM Ó V E L
O imóvel avaliado trata-se de uma edificação, situada na A venida C oletora A, n° 

2235, Conj. M arcos Freire II. N ossa Sra. Do Socorro - SE

5. C A R A C T E R ÍS T IC A S  DO IM Ó V E L

5.1. T O P O G R A F IA

O imóvel, objeto deste laudo está localizado em via pavim entado e apresenta 

topografia regular plana, possui área livre com vegetação rasteira e não possui vegetação 

de médio ou grande porte.

5.2. PL A N O  D IR E T O R

O imóvel a ser avaliado está localizado com  frente à Rua A uxiliar 01, s/n Conj. 

Fernando Collor,, N ossa Sra. Do Socorro - SE no Complexo Taiçoca. está dentro da Zona 

de adensam ento preferencial ZAP e da Área de Desenvolvim ento Econôm ico(AD E)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio V argas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  N ossa S enhora  do Socorro/SE 

e-mail: planejam ento@ socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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5 .3 .INFRAESTRUTURA URBANA E USO DO SOLO

0  imóvel, objeto do presente laudo está servido pelos m elhoram entos públicos 

apresentados a seguir:

Rede de abastecim ento de água;

Rede de abastecim ento de energia elétrica;

Rede de iluminação pública;

Rua pavimentada 

Serviços dos correios.

Serviços de limpeza pública.

Uso do solo: prestação de serviço

5.4. C A R A CTERÍSTIC AS I)A VIZINHANÇA

A circunvizinhança possui aspecto de uso misto com presença de uso residencial, 

comercial e de serviço, vias pavimentadas e um fácil acesso ao imóvel

6. DIM ENSÕ ES E QUADRO I)E ÁREAS

6.1. DIM ENSÕ ES DO IM ÓVEL

FRENTE N O R DESTE----------------------------------= 37,84 m

FUNDO S U O E S T E  = 37,84 m

LATERAL S U D E S T E ----------------------=  34,86 m

LATERAL N O R O E S T E -----------------= 34,86 m

6.2.QUADRO DE ÁREAS

DESCRIÇÃO Q U A NTID A D E UNID AD E

Arca do terreno 9 4 8 ,5 7 m2

Perímetro 1 3 8 .3 8 m

Area Construída Pavim ento Térreo 407 ,51 m 2

Area Construída Pavim ento Superior - m 2

Area Total C onstruída 407 ,51 m 2

Area Livre 5 4 1 ,0 6 m 2

Taxa de ocupação 42.96 %

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praca Getúíio V argas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  N ossa S enhora do Socorro/SE 

e-mail: planejam ento@ socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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NO SSA SENHORA DO SOCORRO
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O imóvel é térreo contando com 12 cômodos: 06 salas. 1 banheiro infantil. 02 

banheiros DE funcionários, 01 dormitório, 01 cozinha, 01 refeitório e 01 pátio livre

7. DETERM IN A ÇÃ O  DO VALO R DE A LUG UEL DO IM Ó VEL

7.1. M ETO DO LOGIA

7.1.2 M étodos

São adotados, basicamente, os métodos diretos e indiretos na avaliação de 

imóveis urbanos e rurais, foram utilizados nesta avaliação:

I — Direto

Com parativo de dados do m ercado -  em que o valor é definido através de 

dados de mercado, após tratam entos estatísticos.

Com parativo de dados de reprodução e benfeitorias - apropria-se o valor 

das benfeitorias através da reprodução dos custos de seus elem entos construtivos.

7.1.3 Escolha do M étodo

Considerando-se a classificação do imóvel “edificação'', fora adotado ’o 

método “Comparativo de Dados de M ercado" para a avaliação do mesmo

7.2 P R IN C ÍP IO S  E  R ESSA LV A S

Na presente avaliação, assume-se que toda a docum entação apresentada ao 

signatário esteja correta, que os títulos de propriedade são bons e que as inform ações 

fornecidas por terceiros são confiáveis e de boa fé.

O avaliador não tem nenhum a inclinação pessoal com relação à m atéria envolvida 

neste laudo, tam pouco sugere qualquer vantagem  da mesm a. N o m elhor conhecim ento e 

crédito do avaliador, as análises, opiniões e conclusões expressas no presente laudo, foram 

baseadas em dados, diligências e, levantam entos verdadeiros e corretos.

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio V argas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  N ossa S enhora do Socorro/SE 

e-mail: planejam ento@ socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


7.3 V ALO R DE ALUG UEL DO IM ÓVEL

Para a avaliação do imóvel foram realizadas pesquisas do valor de aluguel de 

im óveis próxim os do existente, onde se observou características sem elhantes de 

inffaestrutura e localidade.

A prefeitura realizou obras de melhorias e acessibilidade no imóvel 

7.3.1Cálculo e D etalham ento

a) Da vistoria efetuada ao imóvel avaliando chega-se a conclusão que 

o custo do m 2 de terreno em local similar, visto que o m esm o encontra-se em área 

centralizada e valorizada da cidade, esta com boas condições de estrutura,

b) Á rea total do terreno: 9 4 8 ,5 7 ,m 2

c) Área total construída: 4 0 7 ,5 1m2

d) Área livre: 5 4 1 ,0 6  m 2

e) Valor do m2 construído de imóvel baseado no A n e x o l: R$ 500/m 2 a R$14,00 n r

f) Valor do m 2 de área livre de imóvel baseado no Anexo 2: R$ 1.00 a R $5,00/m 2

g) Considerando as m elhores na estrutura, pintura e acessibilidade realizados no 

imóvel pela CONTRATANTE, ao valor avaliado será aplicado um fator de 

redução de 50%

h) Os dados coletados na pesquisa para o imóvel foram  tabulados conform e 

apresentados nos anexos 1 e 2. e com pesquisa realizada jun to  ao Setor de 

Tributos da Prefeitura local, resultando o seguinte:

R $/m 2 construído adotado:: 5,00 

R$/m 2 área livre adotado: 1,00

Logo o valor do terreno é de (407„51 n r  x 5,00m 2) + (541,06 n r  x l,0 0 /m 2) = 

R$ 2.578,56.342,20 multiplicado pelo fator de redução indicado no item g:

RS 1.289,28 (um mil duzentos e oitenta e nove reais e vinte oito centavos)

7.4 O V ALO R  TOTAL DE A LUG UEL DO IM ÓVEL

Diante do exposto no laudo o referido valor final do aluguel do imóvel fica 

avaliado no valor de:

RS 1.289,28 (um mil duzentos e oitenta e nove reais e vinte oito centavos)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio V argas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 C EP 49160-000 -  N ossa Senhora do Socorro/SE 

e-mail: planejam ento@ socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


frO

Governo Municipal 
N O SSA SENHORA DO  SOCORRO

______________ Sergipe______________

8. FOTOS DO LOCAL
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Imagem 01 -  fachada nordeste 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020
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Imagem 02 -  fachada noroeste Avaliação 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)
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Imagem 03 -  fachada 
Fonte: Arquivo Pessoal dezembro 2020)

Imagem 04 -  fachada 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)
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Imagem 05 -  pátio 
Fonte^Arqüivo Pessoal (dezembro 2020)
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Imagem 06 -  pátio 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)
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Imagem 05 -  fachada antes da reforma 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

Imagem 06 -  fachada antes da reforma 
Fonte: Arquivo Pessoal (dezembro 2020)

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio V argas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 C EP 49160-000 -  N ossa S enhora  do Socorro/SE 

e-mail: planejam ento@ socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br


Governa M unicipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO
  _________ S erg iqe___________ __

ANEXO 3

Planta baixa

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
P raça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  N ossa S enhora  do Socorro/SE  

e-mail: planejam ento@ socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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10. ENCERRAM ENTO

Findo atestado vai o presente Laudo de Avaliação de Imóvel Urbano digitado em 

capa mais 9(nove) laudas escritas de um só lado. todas rubricadas, e a últim a datada e 

assinada.

N. Sra. Do SocorroSE). 27 de dezem bro 2020.

/íZ Ã Sr/z
Bcnjam im vich Costa Schuster

A rquiteto e urbanista 
CAU A 30979-6

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO PARTICIPATIVO
Praça Getúlio Vargas, s/n, Centro 

Fone: (79) 2106-7444 / 7448 
CNPJ. 13.128.814/0001-58 CEP 49160-000 -  N ossa S enhora  do Socorro/SE 

e-mail: planejam ento@ socorro.se.gov.br

mailto:planejamento@socorro.se.gov.br
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Primeiro Traslado Livro N. 3 7  Folhas 039
ESCRITURA PÜBLICA DE COMPRA E VENDA V alor C t $  7 ,4 0 0 .0 0 0 .0 0

S A I  B A  M q u a n to s  esta p ú b lic a  e sc ritu ra  v ire m  que no ano de m il n o v e c e n to s  e I1 0 V S G
t a  e  d o is ( l9 9 2 >  a o s  t r e z e  (1 3 )___________ dioS_________________________________ _
no mês de Novembro_____________________ nesta c id a d e  de N o ssa  S e n h o ra  do S o c o rro
do E s todo  de S e r g ip e  _____ ___________ _____________________

p e ra n te  m im , T a b e liã o  e as duos te s te m u n h o s  ad ia n te  nom eadas e no f in a l ,  a ss in a d o s  co m p arece rom  p a r te  

en tre  s i j u s ta s  e c o n tro ta d o s , a sa b e r : de um la d o , com o o u to rg o n te  . v e n d e d o r 'COMPANHIA ESTA» 
DUAL DE HABITAÇ&O E OBRAS, PUBLICAS -  CEHOF, e m p re sa  e s t a b e l e c i d a  em A ra -  
c a j u - S e ,  r e p r e s e n ta d a  p o r  s è u  D i r è t o r  P r e s i d e n t e  GERALDO. JOSE^NABUCO PB* 
MENEZES, b r a s i l e i r o ,  c a s a d o ,  Enga C i v i l  e  s e u  D i r e t o r  I m o b i l i á r i o  JOSÉ * 
AMÉRICO SOBRAL, b r a s i l e i r o »  c a s a d o ,  a d v o g ad o , r e s i d e n t e s  e  d o m ic i l ia d o s *
em A ra c a t1u-Se« p o r ta d o r a  do CGC/MF 1 5 ,0 0 6 .5 7 2 /0 0 0 1 ^ 2 0 ;_______________________
e de o u tro  io d o , com o o u to rg o d &  c o m p ro d o ra  EDNEIjZA MENEZES LXMA, b r a s i l e i r a ,  s o l t e i  
r a t f la io r  e c a p a z ,  F f o j e s s o r a ,  r e s i d e n t e  e  d o m ic i l i a d a  ã  Rua C a r lo s  C o r-

* r e i a  300 no B a i r r o  S iq u e i r a  Cam pos, em A r a c a ju ,  C a p i t a l  d e s t e  E s ta d o ,  1 
p o r ta d o r a  d a C .I .s o b  52«21S-SS?-5E  e  do CIC so b  nS 0 0 5 ,1 6 0 .3 1 5 -2 0 ;

os p resen tes con h ec ido s  de mim T a b e liã o  e das  te s te m u n h o s  re fe r id o s  que t o m b e i  os re c o n h e ç o  e de

' cu ja  id e n tid a d e  pessoal dou fé ,  p e ra n te  es ta s , pel o u to rg o n te  na fo rm o  acim a_____________________ ^
me fo i d ito  q u e , p o r a q u is içã o  lega l e a t í tu lo  ju s to  se n h o r_____________

e possuidor UET'TSPüAENO s i tu a d o  no SETOR 09 da A rea  do C o n ju n to  *‘*arcos~ F r e i  
~r e , n e s t e  M u n ic íp io  de N ossa  S en h o ra  do S o c o r r o f d ê s t e  E s t a d o ,  r e p r e s e n t a  
do p o r  UH- LOTE COMERCIAL s i t a u ,  d ig o ,  s i tu a d o  a Rua A C -5, S e t o r  0 9 , l o t e  
U n ic o , t r e c ho e n t r e  á  Rua A - 6 , ’e a A v, C o le to r a  A no C o n ju n to  M in i s t r o  ! 
M arcos F r e i r e  co m .as  s e g u in t e s  c o n io r n ta ç o e s :  ao  n o r t e  dê  f r e n t e  .p a ra  a 
ru a  A C -5, mec&ndo 5 6 :0 0 tos; ao  l e s t e ,  la d o  d i r e i t o  c o n f r o n t a - s e  com a  Ave 
n id a  C o le to r a  A e  ao  o e s t e ,  la d o  e sq u e rd o  c o n f r o n t a - s e  com a Rua A -5 f medin  
d in d o  57?5Cta. D ito  Im o v e l f o i  a d q u i r id o  p e la  o u to r g u n te  co n fo rm e  e s c r i t u  
r a  d ev id am en te  r e g i s t r a d a  sob  a s  t i s .  Q9& do L iv ro  2 -S  do C a r to -
r i o  do R e g i s t r o  ^ m o b i l iá r io  da Comarca de L a r a n j e i r a s ,  d e s t e  E s ta d o .e ,p _ e  
l a  q u a l  e s t a  e s c r i t u r a  da cum prim en to  ao  C o n t r a to  ^ a r t i c u l a r  de C om pro-1 
ro isso  de Compra e  Venda d a ta d o  de 10 de s e te m b ro  de  1991 e d e v id a m e n te  1 
r e g i s t r a d o  sob  n Q R , l - 8 ,6 9 5 »  à s  f l s .  288 do ^ i v r o  2-AE do mesmo r e g i s t r o
I m o b i l i á r i o  ac im a d e s c r i t o , / / /  ^
     --------------------------------------------  ___________________ /<y_______ A ___________________________

que possu in do  o im ove l a c ir r io  d e s c r ito ________ liv re  e d e s e m b o ro c a d o  de q u a is q u e r

ônus e s tá  ju s to  e c o n tra ta d  p o ra  v e n d ê - lo _______ a_______ o u to rg a d ________c o m p ro d o r_________
2DMLZA MÉti' 2BS LXMA;

com o p o r bem desta  e s c r itu ro  e na m e lh o r fo rm a  de d ir e i to  e fe tiv o m e n te  v e n d id o  te m , pe lo  p re ço
c e rto  e p rev ia m e n te  c o n v e n c io n a d o  de Crí$ V . ^ U U . - J O U . U O  ( S e te  M llh o e s  e  q u a t r o c e n to s  
m il  c r u z e i r o s ) ;
que co n fessa  receber neste a to  dei S  o u to rg a d  &  * em m oeda c o rre n te  deste P o is  que co n t O U

e a c h o u  exata da qua l da a_______ m e s m ^  c o m p ro d o rH  ' , p leno  g e ra l e ir re v o g á v e l q u ita ç ã o .



_______ e s o t is fe it_______ p o ra  nunco.. m a is  o re p e t ir  e desde jó  tra n s fe re  • lh e  to d o  p
d o m ín io , d ire ito s  e gpões que e x e rc ia  so b re  o com : o ro  vend ido  , po ro  que dele

m esm o— —— g ò m p ra J o r________u se ,________g o ze ,___________  e d isp o n h a  .liv re m e n te  comò se u , .
f irm a  e v o lio s o , respo n d e n d o  p e la  ev icpõo  de d ire ito  q u o nd o  c>vQjnoncl.k> b a u to r ia

Pel a o u to r g a d o  co m p ra d o r a  SDNKLZA MEMBZKS

ante òs mesmos testemunhos, me foi dito que aceitava a pres.ertto-rven̂ ór.el-ésto escritura em t<
os seus expressos fefmos, exibindo-mé. o tolâo cizo do seguinte teor.: UÊ - Spb nS 71 6 /9 2
p e i d o  p e l a  P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  N o s s a  S e n h o r a  à o x S o õ ó r r o . .  d e s te  F-s 

g e l o  q u a l  s e  V e r i f i c a - o  p a g a m e n t o  d o  I T B I  n o  m o n t a n t e  d e 1 4 8~~i-------~-------------------—----------- —---- * —i   — _——•*-— «*-* ■ w ttw im c .tA c  m tn  -X-^ro^OOO.
y c e n t Q c  e  q u a r e n t a . e  o i t o  m i l  c r u z e i r o s )  c u . i o  ( t o c u a e à f c o a - g i c a  a r q u i v a d c  
n e s t a s  n o t a s » / / /  '  “ T7  "7----------------------------------------

o ‘

n Assim  o d isse ram  e dou fé .  A p e d id o  dos p o rte s  la v re i esta. e s e r it im o ,- .h p je ^ ,W m  d is t r ib u íd o , a qua l i

e ^ es_________ sendo lid o  no pTesenço dos te s te m u n h o s , a c h a r o m ~ n . a o u t ò r g o r o m  ace ita ron

a ss in a ro m ^co m  os duos tes tem unhas e o tudo  p re se n te s  e^giag soo  : d & S I f f i t f F & d a  S  a s  te s tem u n h
em ra z ã o  do que e s t a b e l e c e  o § 5^ d& a r t j f e o  134 áfr C od igo  C i v i l ,  com 
daçao  d ad a  p e l a  L e i  6 ,5 9 2  de 08. de n o v ê k b ro  4 e  Rn
Õ O A ffa.____* T a b e l l a  dc 2 °  O f ic io  q u e  d a tl l< ^ g ra ^ e l , s u b s c r e  vo . d o u  fe

i j i o  em p u b l i c o  e r a s o , » / / / _______________ ~j ' ~w';' '-.v*. _____a s s

A T a b e l i ã .  A 7 É .

y
Em tests . d a  v e rd a d e

Coso Ávila Ltda. - Ref.



E S T A B O  DE SERGIPE  
P O B E R  JUDICIÁRIO

I  JU ÍZ O  D E D IR E IT O  D A  5a V A R A  CÍVEL DA CO M A R CA D E ÂRACAJU- 
i SERGIPE

C AR TÓ R IO  DO  21° OFÍCIO

TERMO D E TESTAMENTARIA

í  Aos v i n t e  e  t r ê s  (23jdías do mês de 11133:50____________do ano de mil
|  novecentos e noventa e nove nesta cidade de Aracaju, Capital do
fEstado de Sergipe, na sala de audiência deste Cartório, onde presente se 
f  achava o(a) Dríalsu zan a  Maria carvalho oliveira „ Juiz(a) de Direito 
Í T . Y . Y . y . y . y . y . y . x . y  desta Quinta Vara Cível, comigo escrivã adiante 
|  nomeada, compareceu o BeKaT .
I advogado(a), inscrito(a) na O A B sob n° 928_________, com  poderes para
#  prestar compromisso de bem e fielmente desempenhar as funções de
jf testamenteiro do(a)(s) falecÍdo(a)(s) E d n elza  M e n e z e s  L i m a ____________________ ,

% representando legalmente o(a) ^  r .-;^  _________
apresentante do testamento neste Juízo, e tendo aceito o compromisso, assim  

H  prometeu cumprir. E, para constar, lavrei o presente termo, que lido e  achado 
f j  conforme, vai devidamente assinado. Eu, Míbisan Colaço Rodrigues, Escrivã 

I do 21° Ofício, que o fiz datilografar e subscrevo.

Advogado(a)

Confere eom 0 originai. Dou fé

S s c r i y & o  cf o  2 1 . ®  © ficts»
®* V a ra  G èv& t
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ESTADO DE SERGIPE

PODER JUDICIÁRIO

C O M A R C A  E/OU V A R A  _  Q U IN T A  C I V I L

'PROCESSO  Ns:

N.
c l a s s * DATA DA DISTRIBUIÇÃO: \

.
/

I D E N T I F I C A Ç Ã O \

JUIZ DE DIREITO SUZÃNA MARIA OARVAT.HO OLIVEIRA

■: ■ ' ° V ': ■' f

-  .. > T. ■ ■ ■■
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m
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constar, lavrei e s te  term o.
N esta  d a ta , au tuei o s  d o cu m en to s  q u e  a d ia n te  s e  v êem . E, para
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PODER JUDICIÁRIO 
COMARCA DE ARACAJU 

JUÍZO DE DIREITO DA 5a VARA CÍVEL

FORMAL DE PARTILHA

Ksw-m■&£

Formal de Partilha 
passado a favor de:

MAMA JEANINA DE LIMA

O rigem  : -P roc. N° 1 9 9 9 1 0 5 0 2 1  8 -4  M A iu m  G nlnro  R n fím w *  - &

Partes Ednelza Menezes Lima a&ss&m - 
Maria Jeanina de Lima e outros

A Dra. Suzana Maria Carvalho Oliveira - Juíza de Direito nesta Quinta Vara
Cível da Comarca de Aracaju - Sergipe.

Faz saber a todos os Senhores Doutores, Ministros do Tribunal de 
Justiça, Desembargadores, Juizes e mais pessoas da Justiça, etc... que pelo 
Juízo e Cartório intitulados no cabeçalho deste, se processaram os autos supra 
mencionados.

Feita a Partilha do(s) bem(ns), foi esta julgada por sentença, proferida 
e m  1 1 / 12 / 2000, dispensado o prazo recursal.

E, como o acima denominado "Favorecido" para titulo e conservação de 
seu direito, requereu o(a) presente e este(a) extraído(a) dos respectivos autos 
composto(a) das peças essenciais a este(a), que vão anexas em fotocopias 
devidamente conferidas, fazendo parte integrante do{a) presente com o(a) qua! 
requer as todas as pessoas de Justiça, em principio declaradas, que lhe dêem 

todo o devido cumprimento e o(a) façam inteiramente cumprir como
neíe(a) se contem e declara.

Nada mais se continha em ditos autos que necessidade tivesse de aqui
ser fotocopiado.

Dado e passado nesta Cidade de Aracaju, aos quinze (15) dias do mes 
de dezembro de dois mil (2000).Eu, Míbisan Colaço Rodrigues, Escrivã, o fiz e 
subscrevi,

7  h
Suzana Maríé[ 

s  Juíza d
lyeira

Fórum Gumersfndo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N - Centro Administrativo Augusto Franco, Bairro Capucho 
C E P  4 9 0 8 0 4 7 0 . P A B X : (079 ) -  2 41 -1120 /241 -5656  
Internet: www.Ç.se.gcv.br, E m a il: tjse@tj.se.gov 
Disque Processo/Disqne Justiça : 0800-0008. ” ia v

f í r
.. r.$ éL-úzZi

-STRO DE IMÓVEIS-Ia CIRCUNSCRIÇAO \  
ÚL Maxi Neto, S/N, Centro - Itaporanga/SE

PROTOCOLO n° 4264
I  .:*sz=2 zdo  no LivrcKtf 2  -  Registm Geral

-R.l-2847 w/n*W2

AA000000903

mailto:tjse@tj.se.gov


TESTAMENTEIRA

ARIA JEANINA DE LIMA, já  qualificada no item a, acim a mencionado (como comprova o 
ocesso de Cumprimento de Testamento em apenso).

BENS:

a) Dois lotes de terreno próprio sob n°s 02 e l3 , situados no setor 08, da área comercial 
do conjunto “JORNALISTA O Í& N D O  DANTAS”, nesta Capital, medindo de 
frente 10,00m pela citada rua; 50,00m de comprim ento pelo lado direito; 50,00m de 
comprimento pelo lado esquerdo e 10,00 de largura na  linha de fondo, perfazendo 
uma área de 500,00m2. Limitando-se ao Norte, com  os lotes 01 e 14 da mesma rua; 
ao Sul, com os lotes 3 e 12 da mesma rua; ao Leste, cora a m esm a rua; e, ao Oeste, 
com a 'ru a  de Pedestre. Os lotes de terreno acim a descritos e  ora vendidos, foram 
adquiridos de maior porção de Aquilino Ribeiro da  Fonseca por escritura lavrada 
nas Notas do Io Ofício desta Capital, livro 450, fls. 103, em 22.05.1981, matriculado 
sob n° 8516, fls. 116 do livro 02, no Cartório da  Segunda Zona Imobiliária desta 
Capital. -  Avaliado em RS 40.000,00.

b) Uma área de terra situada no Conjunto Habitacional Fernando Collor de Melo, neste 
Município, representada pelos lotes de n°s. 09, 10, 27 e  28, da Quadra  ° 2 l  , situados à 
Rua Auxliar-1, trecho entre a  Travessa “Vinte e Quatro”, com as seguintes 
confrontações: ao Leste, frente para a  R ua Auxiliar -1 ,  medindo vinte e dois m etros e 
dez centímetros (22,10m); ao Sul, lado direito confronta-se com os lotes de n°s. 11 e 26, ; v . 
medindo trinta e  seis metros (36,OOm); ao  Norte, lado esquerdo confronta-se com os „ V \  
lotes de n°s. 08 e 29, medindo trinta e  seis metros (36,00m) e ao Oeste, fundo para a 
Avenida Coletora Nossa Senhora do Socorro, m edindo vinte m etros e seis centímetros 
(20,0óm), perfazendo uma área total de setecentos e  cinqüenta e pito m etros e oitenta e 
oito centímetros quadrados (758,88m2). Tudo conforme o  contrato de compromisso de 
compra e venda, datado de 22 de dezembro de 1992, fornecido peía outorgante- 
vendedora. - Avaliado em RS 30.000,00.

c) Um terreno próprio, composto dos lotes 20,21, 30 e  31 da  Quadra 51, d a  área 
comercial do Complexo Habitacional Governador João Alves Filho, situado no 
município de Nossa Senhora’ do Socorro, deste Estado, com frente para a  direção oeste, v"
limitando-se com os lotes n°s. 22 e 29 da quadra 51, medindo 45,25m, na direção norte, ' ' .
o lado esquerdo limita-se com os lotes n°s. 19 e 32 da  Quadra 51, m edindo 45,25m. na 
direção sul, e a linha de fundo limita-se com a Av. “j” , na direção leste, m edindo 
20,43m, e perfazendo uma área de 924,63m2; dito imóvel foi adquirido através contrato 
particular de compromisso de compra e venda de 22 de outubro de 1987, devidamente

: Rnn '  W -  íV-1/. P"V.:r. ,;ir> ■ ■ I 2 I - Í -  ! 2 “A n ,In < ~ i r )  2 1 1 ■ ,S7\

Confere com e original, õou f*.

....
Mibiaan Coiaçfe Rodríguac 

EscrivAo do 21 .* Oficio 
S.* V ara C lval

|~Seío n.* f c - 3
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DISTRITO Arac

F l s -

C E R T I F I C O  que no livro C. n .  0 9 ................( çjc assentos de óbitos,

EDNELZA MENEZES LIMA •

’ecido em  2 4. . de  J.U.l.b.O .............. ...............de....l.*.9.9.0  J*a J?..».Q.Q...................horas, filho

de A g e n o r  L im a e  d e  d , Ma r i a -  A n t o n i e t a  . LjLpia ....   v..... .......  ;.........................

Idade .7.2a.noS............ sexo..
estado civil SolteÍr3..........

, F e m in in a 1 cor

_ , A p o s e n t a d a
P x v l i S S ã O  .................... ;.-.................................. ;.

N atu ralidade . í . í3 na  —S e r g i p e

Residencia. 3 r u a  C a r l o s  C a r r e i a  n2 3 1 1 -  n e s . ta  c i d a d e

L u g a r  o n d e  f a le c e u  S J lo  ...L.U R S . a - n 9 . S J j S _ i a i d S . i l .§....................N
_ . S e p s i s  d i a b e t e s  m e l l i  u s  d e s c a n i p e n s a d a
C a u s a  d a  m o r te ._ . ^ __

Médico atestaiite P r l  O y .n th ia  ^ F i g u e i r e d o  L e i t e  CRM 1 1 9 9

A lu g ar do entezramento Sa n t í  s a  b 8 1 -  n 0 S t a  c i d a  de

declarante C a r l o s  H e n r i q u e '  B a r r e t o  'M e n e z e s

- D e ix o u  í i lh o s

CONFERE C 
O ORIG

Deixa bens ?............................................ i........ 1.Deixa testamento 7 » « « « * « __  __________ ______
Observações : A f a l e c i d a  n a s c e u  n a . d i a  ÜB. 1 1 . 1 . 9 2 5 , a ' r e g i s t r o  f e i t ò n e s t s  d t a
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Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

MINISTÉRIO DÁ FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À  DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: MARIA JEANINA DE LEMA 
CPF: 005.161.635-15

R essalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e  inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acim a identificado que vierem a s e r  apuradas, é  certificado que 
não constam  pendências em  seu  nome, relativas a créditos tributários adm inistrados pela Secretaria 
da Receita Federal do  Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se  refere à situação do sujeito passivo no âmbito da  RFB e  da  PGFN e  abrange 
inclusive a s  contribuições sociais previstas n as  alíneas 'a ' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de  1991.

A aceitação desta  certidão e s tá  condicionada à verificação de  su a  autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitam ente com b ase  na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de  2/10/2014. 
Emitida à s  11:39:48 do dia 04/01/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida a té  04/07/2021.
Código de controle da certidão: 217A.4203.F8C4.FBA7 
Qualquer rasura ou em enda invalidará e s te  documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA DE SERGIPE

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 6148/2021

Identificação do Contribuinte: 005.161.635-15 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Física
005.161.635-15 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. O portador do documento 005.161*635- 
15 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE.

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão.

Certidão emitida em 04/01/2021 11:40:41, válida até 04/02/2021 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.sefaz.se.gov.br pelo agente recebedor.

Aracaju, 5 de Janeiro de 2021

Autenticação:2021G105BUCY4J

C o p y r ig h t  ©  2 0 0 2  -  S e c re ta r ia  d e  E s ta d o  d a  F a z e n d a  d e  S e rg ip e  
A v . T a n c re d o  N e ve s , s /n  -  C e n tro  A d m in is t ra t iv o  A u g u s to  F ra n c o  

C ep 4 9 0 8 0 - 9 0 0  -  A ra c a ju /S E  -  ( 0 x x 7 9 )  2 1 6 -7 0 0 0

http://www.sefaz.se.gov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARIA JEANINA DE LIMA 
CPF: 005.161. 635-15 
Certidão n®: 153517/2021 
Expedição: 04/01/2021, às li:40:24
Validade: 03/0^/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da dara 
de sua expedição.

Certifica-se que M A R IA  JE A N IN A  DE L IM A , inscrito (a) no CPF sob o n°
0 0 5 . 1 6 1 . 6 3 5 - 1 5 ,  N Ã O  C O N S T A  do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas . _
Certidão emitida ccm base no art. 642-A da Consolidação das Le^s do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 20x1, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão ‘são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela^ao 
a todos os seus estabelecimentos,- agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) .
Certidão emitida gratuitamente.

IN F O R M A Ç Ã O  IM P O R T A N T E
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplenzes perante a Justiça do Trabalho quanto às obriçaçces 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive nc concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a cuspas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em rei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

http://www.tst.jus.br


SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

M INUTA DO C O N TRA TO  N ° .______ /2021

Term o de C ontrato de Locação de Im óvel 
que entre si celebram , na conform idade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as
partes abaixo denom inadas e qualificadas,
m ediante cláusulas e condições pactuadas 
neste instrum ento.

LOCADORA: M aria Jeanina de Lim a, inscrito no CPF sob n° 005.161.635-15 e portador 
do RG n° 107.956 SSP/SE e. residente e domiciliado na A venida H erm es Fontes, 11o 72, 
bairro Suíça, Aracaju/SE.

LOCATÁRIO: O M unicípio de Nossa Senhora do Socorro, através da sua Secretaria 
M unicipal de Educação de N ossa Senhora do Socorro, inscrita no CNPJ sob n°
13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre M anoel Gom es, s/n°, nesta cidade de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, neste ato representado pela sua Secretária, Sra. Josevanda
M endonça Franco, inscrita no CPF n° 138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025
SSP/SE.

CLÁUSULA I - DO  OBJETO

Este Contrato tem  por objeto a locação de 01 (um) im óvel, localizado na A venida C oletora 
“A ”, n° 2235, Conjunto M arcos Freire II, N ossa Senhora do Socorro/SE.

Parágrafo único -  O imóvel ora locado será utilizado para o funcionam ento da Creche e Pré- 
Escola Irm ã Dulce.

CLÁUSULA II -  DO VALO R

O valor global deste Contrato é de R$ 15.471,36 (Q uinze M il Q uatrocentos e Setenta e Um 
Reais e Trinta e Seis Centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.289,28 (Mil e 
Duzentos e O itenta e N ove Reais e Vinte e Oito Centavos) que serão pagas ao Locador até o 
dia 10 (dez) do m ês subseqüente ao vencido.

CLÁUSULA 111 -  DA CLASSIFICAÇÃO  DA D ESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

•  U NIDADE ORÇAM ENTÁRIA: 48000 -  Secretaria de Educação
• PROJETO DE ATIVIDADE: 2104 - Program a do Salário Educação -  SAE
• ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serv. Prestados - Pessoa Física.
•  FONTE DE RECURSOS: 1120- Salário Educação

CLÁUSULA IV  -  DO  REAJUSTAM ENTO

O preço acordado e constante da Cláusula II deste instrum ento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único -  Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
m ediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que com patível com  o 
preço de mercado
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Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁ U SU LA  V -  DO R E S P A L D O  L E G A L

Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em sua edição atualizada, e na Lei n°
8.245. de 18/10/91, que regula a locação de imóveis urbanos, obedecendo, de form a similar, 
as legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

CLÁ U SU LA  VI -  DA E X T E N SÃ O  D O  C O M P R O M IS S O

Os Contratantes obrigam -se, por si, ao fiei cum prim ento deste Contrato.

CLÁ U SU LA  V II -  DAS TA X AS, IM P O S T O S  E T R IB U T O S

Compete ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação.

Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011^0 imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do IPTU*’ regulamentada pelo Decreto 7162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

CLÁ U SU LA  V IU -  DA R E S PO N SA B IL ID A D E  C IV IL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser im ediatam ente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao im óvel objeto deste 
Contrato.

CLÁ U SU LA  IX -  DA V IST O R IA

E reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sem pre que lhe aprouver, 
bastando que o faça m ediante prévia e escrita com unicação à Locatária.

CLÁ U SU LA  X -  DAS O B R IG A Ç Õ E S  DA L O C A T Á R IA

A Locatária fica responsável por cum prir o estatuído neste Term o de Contrato, além  de:

a) trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela ilum inação, telhado, 
fechos e demais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

CLÁ U SU LA  XI -  DAS íM ELH O RIA S

A Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentemente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias m ediante anterior consentimento do Locador, tendo, em o havendo, tam bém  
direito à indenização.

CLÁ U SU LA  X II -  DOS E L E M E N T O S  IN T E G R A N T E S

Fazem parte integrante deste Contrato, conto se transcritos estivessem , os seguintes 
documentos:

a) com provante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

C LÁ U SU LA  X III -  P Q  PR A Z O

A locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste. Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA XIV -  DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu térm ino, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.

Parágrafo único -  Caso a rescisão seja judicial, a Locatária som ente restituirá o imóvel após 
a decisão do Juízo com petente, transitada em julgado.

CLÁUSULA XV -  DO FORO

Para dirim ir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Com arca de N ossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por m ais privilegiado que seja.

E  assim , por estarem  justos e contratados, assinam  o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim legal.

Nossa Senhora do Socorro/SE, xxxx de janeiro  de 2021.

LOCADOR: M ARIA JEA N IN A  DE LIM A
CPF N° 005.161.635-15

LOCATÁRIA: JO SEVANDA M ENDO NÇA FRANCO
Secretária M unicipal de Educação

TESTEM UNHAS:

CPF n°

CPF n°



PARECER JU R ÍD ICO  N." 002/2021 
Processo A dm im stnttivo n. 00000.00000013/2021

EMENTA: SO LICITA ÇÃO  DE PARECER
JU R ÍD ICO  SO BRE CONTRATOS E TERM OS 
ADITIVOS QUE TEM  CO M O  O BJETO  A
LOCAÇÃO d e  i m o v e l  p a r a  i n s t a l a ç ã o
DE SETOR DE ADM INISTRAÇÃO 
M UNICÍPA L-LEGÀLIDADE -  ART.24.
INCISO X DA LEI N" 8.666/93-DISPENSA DE 
LICITAÇÂO-POSSIBILIDADE LEGAL 
DETERM INA SEGUIR O PA RECER 
NORM ATIVO N. 67172013 -  INCLUSIVE 
QUANTO AOS TERM OS ADITIVOS DE 
PRA ZO - PRO RRO GA ÇÃ O DO CONTRATO 
DE LOCAÇÃO -  ART. 57. INCISO II DA LEI 
8.666/93.

A Procuradoria Geral do Município, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo art. 4'*. inciso I c/c art. 6o. inciso XIX da Lei Complementar i. 135/2015, foi instada pela 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Licitações e Contratos para emitir Parecer 
Jurídico sobre Minuta de Contrato c Tcrtno Aditivo objetivando a locação de um imóvel p an  
servir como instalações de órgãos deste Municipio. Diante da solicitação cm voga. vem 
manifestar-se através do presente Parecer, nos seguintes termos:

I - DO RELATÓRIO

Ab iniiio. cum pre esclarecer que a P rocuradoria  do M unicípio tem por 
atribuição legal analisar a M inuta do C ontrato , p a ra  verificação dos requisitos 
estabelecidos legalmente, nos term os do art. 38, parágrafo  único da Lei 8.066/93, 
cabendo aos órgãos competentes à elaboração das justificativas c 
necessárias p ara  regular celebração do ajuste.
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PR O C U R A D O R IA  G E R A L D O  M Ü X ÍC ÍPIO  
P ro c u ra d o ria  EspcciflJiyflda A d m in is tra tiv a

Ocorre íjue, no prcscnlc caso, a Procuradoria Geral do Município toi impulsionada 
strovés do Ofício n. 18/2021. para emissão de Parecer sobre minuta genérica de contrato de 
locação, não sendo um processo específico de Dispensa de Licitação.

Km verdade tal pleito decorre da necessidade de atualização no portal 
iurisdicionado (SAGRES) do Tribunal de Contas do Fstado de Sergipc-TCE sobre a 
utilização do Parecer Normativo n.° 671/2013. com força normativa e vinculante a rodos os 
órgãos da Administração pública municipal, alusivo aos contratos e termos aditivos de 
Locação de imóveis que servem para instalação dos órgãos desta Prefeitura do exercício de 
2021, tendo em vista a necessidade de alimentação do sistema de forma atualizada dos dados 
S1SAP do Tribunal de Contas do Kstado de Sergipe.

Em suma é o relatório.

II -  DA FUNDAMENTAÇÃO

A Administração Pública Direta rege-se pelo Princípio da Legahdade. no caso em 
análise. na realidade o procedimento foi submetido à apreciação desta Procuradoria, para 
verificar a legalidade d» celebração de contratos de locação de imóveis para servir de 
instalação de órgãos desta Prefeitura por meio de Dispensa de Licitação, haja vista não ser 
possível averiguar minuta de contrato para um coso ainda não especificado.

Diante disso, ó oportuno destacar que em 24 de setembro de 2013, a douta 
Procuradora do Município, Dr*. Débora Cristina Poriella Pinchcmel, emitiu o  Parecer Jurídico 
n. 671/2013, cuja matéria diz respeito h Locação de imóveis para instalação de setor de 
administração municipal — legalidade- art. 24. inciso X da Lei n° 8.066/93, sendo que no 
processo de dispensa de licitação, foi analisada c aprovada a minuta do contrato de locação de 
imóvel pelo Município de Nossa Senhora do Socorro e dispondo sobre os requisitos 
procedimentais c documentos necessários exigidos para celebração do referido contrato.

Ressalte-se que o Prefeito Municipal conferiu efeitos normativos ao referido 
Parecer Jurídico n.° 671/2013. através do Decreto n. 5805 de 05 de outubro de 2013, passando 
a vincular a administração pública direta, autárquica c fundaeional, tios termos do art. 65 c art. 
66 da Lei Complementar n. 1.135/2015. vejamos:
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Art. 65 Os parcccrcs tios Procuradores do Município, uma vc? homologados 
c publicados pelo Procurador Geral do Município, tem força normativa, 
sendo de observância obrigatória pelos órgãos e entidades da Administração 
do Município dc Nossa Senhora do Socorro.
Art. 66 Os pareceres exaurientes de matérias jurídicas sedimenta'.! =s i 
âmbito da Procuradoria Geral do Município, baseados em precedente- < uj: 
consolidação dc entendimento importe eficiência na prestação dos 
atividades jurídicas do órgão, poderão ser encaminhados pelo Procurador 
Geral do Município ao Conselho Superior da Procuradoria Geral do 
Município para aprovação c homologação como Parcccrcs Normativos, os 
quais serão publicados na forma que prevê a Lei Orgânica do Município. 
Parágrafo único. Os Parcccrcs Normativos da Procuradoria Geral do. 
Município serão numerados cm ordem seqüencial, datados c arquivados no 
Gabinete do Procurador Geral do Município pela sua Chefia dc Gabinete.

Dessa forma, o Parecer Jurídico n* 671/2013 possui força normativa c vinculante 
a todos os órgãos da administração pública municipal, inclusive suas fundações e autarquias, 
não havendo necessidade de novo parecer jurídico sobre a questão jurídica, lào somente, para 
determinar que sejam seguidas as orientações do Parecer Jurídico Normativo n. 671/2013.

Todavia, convém mais tima vçy. cham ar a atenção para o fa to  de mie n? 
Secretarias M unicipais responsáveis pela locacâo dc imóveis devem verificar 
atentam ente o procedim ento para ouc seia com provada através da  docum entação n 
p ropriedade do imóvel, bem como, verificar se o p roprie tá rio  c servidor do M unicípio, 
tendo cm vista a vcdacãn legal. etc.

O u seia. deverão ser atendidas todas as recomendações elcncadas no Parecer 
N orm ativo de n* 671/2013, para  firm ar os contratos de incacâo de imóveis desta 
Prefeitura,

Registre-se ainda que foi apresentada minuta dc contrato e termo aditiv o não 
específico, razão pela qual igualmente recomenda que se observe o atendimento das 
exigências legais, atendendo aos termos do art. 55 da Lei J-cdcral 8.666'93. dc acordo com a 
minuta padrão adotada por esta municipalidade c já analisada quando da emissão do Parecer 
Normativo, observando que o contrato deve perm itir a p rorrogação  con tra tual nós 
term os do urt. S7, inciso 11 du Lei 8.666/93,



Outrossim, também os Termos Aditivos dc Prazo deverão observar os requisitos 
legais, quanto ao prazo de vigência contratual e sua possibilidade de prorrogação, não 
havendo necessidade de reavaliação do imóvel, nos casos de manutenção do valor da 
contratação, observando que a leulslacâo perm ite a prorrogação, do p ra 7 0  cuntrahinl por 
ipttnis c sucessivos períodos até 60 meses, nos term os do art. 57. inciso M d a  Lei 8.fi_66/93_, 
devendo ta l permissivo tam bém  estar nrevisto no contrato .

A luz dos argumentos expostos, a Procuradoria Geral do Município, vem se 
manifestar pela possibilidade dc celebração do Contrato dc Locação de Imóveis para 
instalação dos órgãos desta Prefeitura, com fundamento no art. 24. inciso IX da Lei 8.666/93, 
desde que sejam atendidas as orienlaçòes normativas e requisitos do Parecer Jurídico 
Normativo n.° 671/2013. inclusive quanto aos Termos Aditivos dc Prazo quanto à 
possibilidade dc prorrogação nos termos do art. 57. inciso TI <la Lei 8.666/93.

S. M. ,L É o Parecer,

Nossa Senhora do Socorro. 04 de janeiro dc 2021.

A N A J\R À  <(ÁRVAIHO RABELO DAUD
PROCURADORA DO MUNICÍPIO 

OAB/SE n.° 4.286
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NOSSA SENHORA DO SOCORRO
Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CONTRATO N°. 011/2021

Term o de C ontrato de Locação de Im óvel 
que entre si celebram , na conform idade da 
legislação vigente aplicada à espécie, as
partes abaixo denom inadas e qualificadas, 
mediante cláusulas e condições pactuadas 
neste instrum ento.

LOCADORA: M aria Jeanina de Lim a, inscrito no CPF sob n° 005.161.635-15 e portador 
do RG n° 107.956 SSP/SE e, residente e domiciliado na A venida H erm es Fontes. n° 72. 
bairro Suíça, Aracaju/SE.

LOCATÁRIO: O M unicípio de Nossa Senhora do Socorro, através da sua Secretaria 
M unicipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro, inscrita no CNPJ sob n°
13.12S.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, s/n°, nesta cidade de Nossa 
Senhora do Socorro/SE, neste ato representado pela sua Secretária, Sra. Josevanda
M endonça Franco, inscrita no CPF n° 138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025
SSP/SE.

CLÁUSULA I - D O  OBJETO

Este Contrato tem por objeto a locação de 01 (um) imóvel, localizado na A venida Coletora 
“A ”, n° 2235, Conjunto M arcos Freire II, N ossa Senhora do Socorro/SE.

Parágrafo único — O imóvel ora locado será utilizado para o funcionam ento da Creche e Pré- 
Escola Irmã Dulce.

CLÁUSULA II -  DO V ALO R

O valor global deste Contrato é de R$ 15.471,36 (Quinze Mil Q uatrocentos e Setenta e Um 
Reais e Trinta e Seis Centavos), divididos em 12 (doze) parcelas iguais de R$ 1.289,28 (Mil e 
Duzentos e Oitenta e N ove Reais e V inte e Oito Centavos) que serão pagas ao Locador até o 
dia 10 (dez) do mês subseqüente ao vencido.

CLÁUSULA 111 -  DA CLASSIFICAÇÃO  DA DESPESA
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por conta da seguinte classificação 
orçamentária:

•  UNIDADE ORÇAM EN TÁ RIA : 48000 -  Secretaria de Educação
• PROJETO DE ATIVIDADE: 2104 - Program a do Salário Educação -  SAE
• ELEM ENTO DE DESPESA: 3390.36.00.00 -  Outros Serv. Prestados - Pessoa Física.
•  FONTE D E RECURSOS: 1120- Salário Educação

CLÁUSULA IV -  DO  R EAJUSTAM ENTO

O preço acordado e constante da C láusula II deste instrum ento é fixo, não sofrendo qualquer 
reajuste no período contratado.

Parágrafo único — Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que com patível com o 
preço de mercado
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Sergipe

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

CLÁUSULA V -  DO  R ESPALDO  LEGAL

Respalda-se o presente Contrato na Lei n° 8.666/93 em sua edição atualizada, e na Lei n°
8.245, de 18/10/91, que regula a locação de im óveis urbanos, obedecendo, de form a similar, 
as legislações em vigor ou as que venham a seguir, atinentes à espécie.

CLÁUSULA VI -  DA EX TENSÃ O  D O  COM PROM ISSO

Os Contratantes obrigam -se, por si, ao fiel cum prim ento deste Contrato.

CLÁUSULA VII -  DAS TAXAS, IM PO STO S E TR IBUTO S

Compele ao Locatário o pagamento das taxas de água, esgoto e luz, proporcional ao tempo de 
ocupação do imóvel, e demais que onerem, ou venham a onerar, o imóvel locado, obrigando-se a 
apresentar os recibos quitados, sempre que solicitados pelo Locador, ou quando finda a locação.

Conforme Art. 187, Inciso II da Lei Municipal 913/2011“0  imóvel locado ao Município para 
instalação e funcionamento de quaisquer serviços públicos municipais, enquanto da vigência do 
contrato de locação, estará isento quanto à cobrança do IPTU” regulamentada pelo Decreto 7162/2014. 
Isentando o Locador do pagamento da taxa de IPTU.

CLÁUSULA VIII -  DA RESPO NSABILIDAD E CTVIL

Sob pena de responsabilidade civil da Locatária, deverá ser im ediatam ente levado ao 
conhecimento do Locador, qualquer aviso de seu interesse pertinente ao imóvel objeto deste 
Contrato.

CLÁUSULA IX  -  DA VISTO RIA

É reservado ao Locador o direito de vistoriar o imóvel locado, sem pre que lhe aprouver, 
bastando que o faça m ediante prévia e escrita com unicação à  Locatária.

C LÁUSULA X -  DAS OBR IG AÇÕ ES DA LOCATÁRIA

A Locatária fica responsável por cum prir o estatuído neste Term o de Contrato, além  de:

a) trazer o imóvel em boas condições de uso, cuidando e zelando pela ilum inação, telhado, 
fechos e dem ais acessórios;
b) satisfazer todas as exigências dos poderes públicos a que der causa.

CLÁUSULA XI -  DAS M ELH ORIAS

A Locatária terá direito à indenização pela realização de eventuais benfeitorias necessárias, 
independentem ente de prévia autorização do Locador. Só se poderá realizar benfeitorias úteis 
e voluptuárias m ediante anterior consentim ento do Locador, tendo, em o havendo, também 
direito à  indenização.

CLÁUSULA XII -  DOS ELEM ENTO S INTEGRANTES

Fazem parte integrante deste Contrato, como se transcritos estivessem , os seguintes 
documentos:

a) com provante de propriedade do imóvel;

b) laudo de Avaliação da Prefeitura.

CLÁUSULA XIII -  DO PRAZO

A locação será de 12 (doze) meses, iniciando-se na data da assinatura deste Contrato. 
Podendo ser prorrogado por igual período.



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO

Sergine

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

CLÁUSULA XIV -  DA RESCISÃO

O presente Contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, antes do seu térm ino, 
devendo o interessado denunciar a avença, no prazo de 30 (trinta) dias, para efeito de 
desocupação do imóvel.

Parágrafo único -  Caso a rescisão seja judicial, a Locatária som ente restituirá o imóvel após 
a decisão do Juízo com petente, transitada em julgado.

CLÁUSULA XV -  DO FORO

Para dirim ir quaisquer dúvidas decorrentes da execução deste Contrato, fica eleito o foro da 
Com arca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro, 
por m ais privilegiado que seja.

E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor, para um só fim  legal.

N ossa Senhora do Socorro/SE, 04 de janeiro  de 2021.

LOCADOR:

LOCATARÍA: JO SEV A M rA  M W n O N Ç A  FRANCO
Secretária M unicipal de Educação

TESTEM UNHAS:
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Governo M unioipfil 
N O S S A  S E N H O R A  D O  S O C O R R O

Sergipe

S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  DA E D U C A Ç Ã O  

E X T R A T O  D O  C O N T R A T O  N° 011/2021/SE M E D

P R O C E D IM E N T O  L IC IT A T Ó R IO : D ispensa n° 003/2021/SEM ED .

O B JE T O : Locação de 01 (Um ) Imóvel, Localizado na A venida 
C oletora “A” , N° 2235, C onjunto M arcos Freire II, N ossa Senhora do 
Socorro/SE. D estinado ao Funcionam ento da Sede da C reche e Pré- 
Escola Irmã Dulce

C O N T R A T A D A : M aria Jeanina de Lima 

P R A Z O  D O  C O N T R A T O : !2(D O SE) M ESES 

C L A S S IF IC A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA :

U N ID A D E  O R Ç A M E N T Á R IA : 48000 -  Secretaria M unicipal de 
Educação

FU N Ç Ã O  P R O G R A M Á T IC A : 2104 - Program a Salário Educação.

E L E M E N T O  D E  D E S P E SA : 3390 .36 .000- O utros serviços de 
Terceiros -  Pessoa Física

F O N T E  DE R E C U R S O S : 1120.0000 - Salário Educação

V A L O R  G L O B A L : R $  15.471,36

P A R E C E R  JU R ÍD IC O : N° 002/20201

B A SE L E G A L : Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.

N ossa Senhora do Socorro, 04 de janeiro  de 2021.

JO SE Y  lF R A N C O
Sec ducação


